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54.ª SESSÃO 

14.ª Sessão Extraordinária 

 

           Ata n.º 54/2019 – Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e 

dezenove (14/11/2019), as dezessete horas e trinta minutos (17:30), reuniram-se os 

Vereadores na Câmara Municipal de Lidianópolis, Estado do Paraná, em sua Quinquagésima 

Quarta Sessão e Décima Quarta Sessão Extraordinária. Com a presença de oito vereadores, 

estando ausente o vereador Ademir Aparecido Candido. Sob a Presidência do Vereador 

Antônio Augusto Maciel Filho, iniciou a presente sessão. Na ORDEM DO DIA, foram 

apresentadas as seguintes matérias para aprovação: Oficio N.º 312/2019. Autoria – Poder 

Executivo. Encaminhando em regime de urgência o Projeto de Lei n. 970/2019; Oficio N.º 

313/2019. Autoria – Poder Executivo. Encaminhando em regime de urgência o Projeto de Lei 

n. 971/2019; PROJETO DE LEI N.º 970/2019. Autoria – Poder Executivo. SUMULA: Autoriza O 

Executivo Municipal a efetuar Abertura de Credito Adicional Especial no Orçamento do 

município de Lidianópolis para o Exercício de 2019 e da outras providencias. O mesmo refere-

se ao planejamento estimativo de gastos dos programas da Secretaria de Assistência Social 

ate 31/12/2019, no valor de R$68.850,00 - foi encaminhado para as comissões de Finanças e 

Orçamentos, Justiça e Redação Final, Educação, Saúde e Assistência Social; PROJETO DE LEI 

N.º 971/2019. Autoria – Poder Executivo. SUMULA: Autoriza Credito Adicional Suplementar 

na importância de R$40.000,00 (quarenta mil reais)- foi  encaminhado para as comissões de 

Finanças e Orçamentos, Justiça e Redação Final, Educação, Saúde e Assistência Social; 

PROJETO DE LEI n.º 969/2019. Autoria – Poder Executivo. SUMULA: Autoriza o Executivo 

Municipal a efetuar  a abertura de Crédito  Adicional Especial no Orçamento do Município de 

Lidianópolis par ao Exercício de 2019 e da outras providencias. Na Continuidade, o presidente 

consultou o plenário e de comum acordo, suspendeu a sessão por 00:15 (quinze minutos) 

para analise dos referidos projetos de leis. Reaberta a sessão, na ORDEM DO DIA, o 

PROJETO DE LEI N.º 970/2019. Autoria – Poder Executivo. SUMULA: Autoriza O Executivo 

Municipal a efetuar Abertura de Credito Adicional Especial no Orçamento do município de 

Lidianópolis para o Exercício de 2019 e da outras providencias. O mesmo refere-se ao 

planejamento estimativo de gastos dos programas da Secretaria de Assistência Social ate 

31/12/2019, no valor de R$68.850,00 – foi colocado em primeira discussão e votação e 

aprovado por unanimidade; PROJETO DE LEI N.º 971/2019. Autoria – Poder Executivo. 

SUMULA: Autoriza Credito Adicional Suplementar na importância de R$40.000,00 (quarenta 

mil reais) – foi colocado em primeira discussão e votação e aprovado por unanimidade; 

PROJETO DE LEI n.º 969/2019. Autoria – Poder Executivo. SUMULA: Autoriza o Executivo 

Municipal a efetuar  a abertura de Crédito  Adicional Especial no Orçamento do Município de 

Lidianópolis par ao Exercício de 2019 e da outras providencias – foi colocado em segunda 

discussão e votação e aprovado por unanimidade. E, nada mais havendo, foi encerrado a 

presente sessão e lavrado a presente ata  por mim, Claudiomiro Domingos Honorato, 

Assessor Administrativo e será afixada em Edital para análise e aprovação, assinada pelo 

Presidente, 2º Secretário e os demais vereadores. 

 
 

 

 

 

ANTONIO A. M. FILHO                                     ODAIR JOSE BOVO 

   Presidente                                                   1º Secretario 
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